PROJETO DE LEI Nº 972, DE 2013

Classifica Lençóis Paulista como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Lençóis Paulista.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Lençóis Paulista começou a se destacar no cenário turístico a partir de 2007 quando técnicos do Sebrae-SP iniciaram visitas no município com o intuito de inseri-lo em um Circuito Turístico. Desde então, através da Diretoria de Desenvolvimento, Geração de Emprego e Renda, órgão municipal responsável pelo desenvolvimento das potencialidades turísticas do município, tudo vem sendo planejado e executado, envolvendo representantes do poder público, da iniciativa privada e da sociedade civil, para que o turismo em Lençóis cresça, se desenvolva, gerando emprego e renda.

Assim surgiu o Comtur (Conselho Municipal de Turismo), formado por representantes da Prefeitura, por empresas que acreditam no potencial turístico do município e por membros da sociedade civil que desejam colaborar com o desenvolvimento do turismo local. Através deste Conselho, novas idéias são elaboradas e aprimoradas. Em Lençóis Paulista, a cultura, a tradição, a fé, o empreendedorismo, a preservação do meio ambiente e o espírito de solidariedade andam de mãos dadas, além da tradicional hospitalidade lençoense.

Quando se fala em desenvolvimento as parcerias são sempre bem vindas. Lençóis Paulista foi inserido no Circuito Caminhos Turístico Caminhos do Centro Oeste Paulista. O projeto hoje é uma realidade graças ao apoio do Sebrae-SP, Instituto SOMA, do Conselho de Desenvolvimento Regional (Coder) e das prefeituras dos 10 municípios participantes (Agudos, Arealva, Avaí, Bauru, Duartina, Iacanga, Lençóis Paulista, Macatuba, Pederneiras e Piratininga). Em 2009, Lençóis Paulista sediou o 2º Fórum e a 2ª Feira de Turismo do Circuito. E um detalhe faz a cidade ser especial dentro do Circuito Turístico, uma vez que Lençóis é a porta de entrada do Circuito.

Diante de todo o exposto, entendemos que a aprovação da propositura ora apresentada certamente contribuirá para intensificar o desenvolvimento do município de Lençóis Paulista. Para tanto, contamos com o apoio dos pares nessa Casa.

Sala das Sessões, em 12-12-2013.
a) Rita Passos - PSD

